
ESTÀDO DE SERGTPE
PREFE ITURA MT'NICIPÀI DE DTVINÀ PASTOR]À

coNTRiaTAÇAO TEMPOR.;ARIA

OBJETO: PRESTAçÃO

HrerENrzÀÇÃo
DE SERVIçOS TEMPORTíRrO COMO ÀGENTE DE

DATA: 03 de fêverêiro de 2025

BASE LEGAL: Art. 3?, inciso IX, da Constituição trêdêra]. de 1988,
Lai Municipal n. " 274/2021 .

CONTRATADO (A) :DRIELE SAIiITÀNÀ DOS SAIiITOS

coNrRAro: N" {]tzozs
VALOR MENSAL: A§ A§ 7.578,00

VALOR GLOBAL: R§ R§ 2.226,40
Íeeis e qaareata ceatevos) .

JORNADA: th (oito) boras
.9êl,-rrai9 .

(mi7 quiabeaXos e dezoiXo) .

(dois :a-í7 , dt zeD,tos e rziate e .9ei.9

diárias / 4Oh ( qaareaXa) hotas

PraÇa dâ Matriz, Centro - D.ivina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 13.108.?33,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREE E ITT'R]â MT'NICI PAT DE DTVINÀ PASTOR]à

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSlDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 274/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREFEITTIR]A
MUNTCIPAI DE DIVINA PÀSTOR,À E DRIELE
SÀ}ITÀ}IÀ DOS SA}ITOS .

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determj-nado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREE'EITURIÀ Mt I{ICIPAI DE DMNA PÀSTORjL/ pessoa

juridica de direito púb1ico, CNPü: 13.108.733l0001-96, neste ato
representado por seu titufar a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINA @MES RODRIGT ES VIEIRA, brasileira, casada, portadora
do CPE sob o n." 08X.605.3711-09, domiciliada na Rodovj-a SE 140,

no 1-.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTRABÀIIIE, e do outro lado, DRIELE

SAIITÀIIA DOS SÀlflIOS, brasj-.l,ej-ro, maior e capaz, AGEtÍrE DE

EIGIENIZÀçÃO, residente e domicil-iado na Povoado Maniçoba, S/N,

Divina Pastora/SE, portador de Rc n." 359066958 SSP/SE e cPF rro
0182923155'1, doravante denominado simplesmente de COIÍIB;ABÀDO (À) ,
têm justo e acordado a conlratação do serviço previsto na

c1áusul-a primeira deste termo, em conformldade com o Art. 31 ,

incj-so IX, da Constituição Eederal de 1988, em harmonia com a

Iei Municipal n. o 2L4/2027, objetivando suprir necessidade de

excepcional interesse púbIico para realização de serviços
técnj-cos profissionais como AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO, considerando
as cfáusufas abaixo:

PraÇa da l4atrizt Centro - Divina Pastora,/SE - CEP:
cNP.r: 13 . 108 . 733,/0001- 96
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ESIÀDO DE SERGIPE
PREFBITI'RÀ Tfi'IIICIPÀT DE DIVTNA PÀSITORà

O CONTRÀIÀDO se
AGSITE DE ETGTENT

a prestar
lotado na

obriga serviços profissionaj-s
Escola Municipal Maria

de
de

Lourdes Cardoso Costa.

CLI{USUIÀ SE6'I'NDÀ - DÀ üORNÀDÀ

O COllrRÀLIDO desenvolverá suas atividades com jornada
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais,
do municÍpio ou outro loca1, conformê necessidade.

Parágrafo Prireiao. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CONTRÀEÀIITE descontar o valor correspondêntê às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justificativa plausivel.

Parágrafo Segundo
definida ou
proporc i onal-mente,
nos moldes do inc.

As horas gue ultrapassem a carga normal-
atividades extras serão renuneradas
acrescidas de 50* em relação a hora nornal,
XVI do art. 70 da Constituição Federa].

CLÁUST,IÀ TERCEIRÀ - Do PRÀzo

O presente contrato vigorará pel-o ptazo dê 44 (quarenta e
quatro) dias, a contar da data da assinatura dêste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contratação inlcial, na forma Art. 37, inciso IX, da
Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2o da lei
214/202L.

Parágrafo Pri.riro. Nos termos do art. 2o do decreto n. o

041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TÀC) Processo
n'201981400025, as partes acordam quê o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cIáusu1a e de notificação, caso venha ê ser
realizado ê concluÍdo o Coacurso Plib].ieo com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇão e a nomeação dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusu]a, o (a) contratado (a) não possul qualquer direito à
i-ndenização rêferênte ao prazo rêmanescente para conclusão do
pacto, não podendo pronover qualguêr recl-amaÇão em juízo ou fora

PraÇa da MaLr.iz, Cenlro - Divina Pastora/SE - CEP:
cNPr: 13.108.733/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'R,A MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOA,A

pacto, não podendo promovêr qualquer recfamaÇão
dele.

em

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP

cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96

Parágrafo Segruado. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pel-o
j-nteresse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remunêratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente p.restado.

culusuÍ.À g!ÀnTÀ - DÀ LEGr sr,AçÃo

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idia riamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas refativas a
esta moda]-idade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso IX, da Constituição Eederal de 1988.

cr,AusulA ourNTÀ - Do PREÇO E FOR}IA DE PÀGÀ}ÍENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRIATÀDO(A), em remuneraÇão aos
serviços contratados a :-mportâncj-a de R§ R§ 1.518,00 (nil
quinhentos e dezoito) por mês, a titul-o de sal-ário, perfazendo o
valor g1obal do contrato em R§ Rç 2.226t 40 (dois ni1, duzentos e
vinte e seis reais e quarênte centavos).

§1". Excepcionafmente poderá ser acrescida de 20t a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquel-e
préstimo desenvol-vido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de jornada.

§2". Será acrescida de adiclonaf de insalubridade, em
percentuais de 10t, 20% ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Rêgulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vincu.Iada ao safário minimo e o mêsmo sofrer
alteraÇão.

CLÀUSULÀ SEXTÀ - DÀ DOTÀÇÀO ORÇÀI\áENTARTÀ

juizo ou fora

4 9. 650-00
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTURJA MT]NICTPÀI DE DIVINA PASTOB,A

A despesa prevista na Cláusula Ouinta deste pacto correrá por
conta da segulnte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exêlcício financeiro dê 2025.

culust LÀ sÉTrMA - DÀs RESPoNSABTLTDÀDES DAs PÀRTES

DO (A) CONTRÀTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamênte as detêrmínaÇões
Munj-cipa1 de Educação e Cultura atender
Projeto a que está vinculado;

da Secretaria
normas do

b) Realizar suas atribuiçôes com
executando suas atribuições
Decreto Municipal n." 150 / 201,3;

profissionalismo,
especificado no

ética e
conforme

c) Manter o COlflrRÀIÀIITE Iivre de quaisquer relvindicaçÕes,
demandas, queixas ê representações de qualquer natureza,
decorrente de sua açào,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes por e1e assumidas, todas
as condições de habifitação e qualifj-caÇão inerentes à sua
profissão, qual sej a, ACET;IIEE DE ETGIENTZA$O.

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRJàTÀIiITE :

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP:
cNPr: 13. 108. 73310001-96

UNIDÀDE
ORç.AMENTÁRIÀ

ÀÇÀo EÍ,EMENTO DE
DESPESA

EONTE DE
RECI'RSO

02005
Secretaria
Municipal
Educa Ção
Cu 1t ura

e
de

2032
Manut enÇão
S ervi ço s
Secretaria
Educa çã o

dos
da
de

31900400
Contratação
por Tempo
Determinado

15 0 010 01
Ident ificaçÕes
das despesas
com manutenÇão

de s envo 1vímen t o
do ensíno
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURJà, MI]NICIPAI DE DIVINÀ PASTOR,A

e) Colocar à disposição do(a) CONTRÀBÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados,'

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Fiscalizar e acompanhar a COIS:IRIÀIÀDO (À) quanto ao andamento
dos serv j-ços prestados .

cuiusuI.À orrAvA - DÀ REscrsÃo

Poderá a PREEEITT RIA MITNICIPÀI DE DMNA PÀSTORÀ rescindir
unifateralmente o presente contrato:

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202t;rnun.i cipa 1 n

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso
previsto no Decreto o" O41 /2019, sem que caiba qualquer
indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,

púb 1i co

tipo de

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá i"ndenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CLÀUSUI.A NONÀ DÀS OBRIGÀÇôES PERTINENTES À LEI GER;AJ. DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (TGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contrato, independentemente
ou de aceitação expressa.

o disposto na
de Proteção de
tiverem acesso
de decJ-aração

PraÇa da MaLtiz, Centro - Divina Pastora/SE CEP:
cxP.r: 13. 108. 733,/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'Rà MI'NTCIPAI DE DIVTNÀ PASTORJA

crÁusur,A DÉcr!íA- vÍNcuLo

Este contrato não gerará, em hipótese alguma, qualquer vincu.Io
trabalhista.

cLÁUsUIÀ DÉcn,À PRIMEIRÀ - Do BoRo

Eica el-eito o foro da CO!{ARCÀ DE DMI{A PÀSTORA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particu.l-ar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE , 03/02/2025.

CR

IZÀBEÍ, CRISTINÀ GOMES RORI GUE IRA
refeita un1 ipa I

![aria do Carmo Santos Lima
Secretária Municipal de Educação e Cultura

DRIELE SÀI{TÀ}IÀ DOS SÀ}ITOS

o7 829237 557
CONTR,ATÀDO

Testemunha:

c- CPE: o+). n6.5ps-lr

CPE: 0+J.3lo.Jq6- tlo

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastola/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREEETTUR,À MT'NIC I PÀI, DE DIVINÀ PÀSTOR;A

EDITÀI DE PI'BLICÀçÀO

O E UNDO MT'NICIPÀI DE SAÚDE DE DIVINA PÀSTOR,A, ESTÀDO DE SERGIPE,
rêpresentado por sua Secretária, Sr'. Maria do Ca:aoo Santos
I,ima, torna púb1ico que flrmou CONTR;àTO com a Senhora DRIELE
SAIITÀÀIA DOS SÀÀITOS, objetivando a prestaÇão de serviços como
ÀGENTE DE HIGIENIZÀçÃo, pelo período de 44 (quarenxa e quatÍo )
días, pelo va]or mensa.L de R§ 1 .518,00 (mil quinhentos e
dezoito), perfazendo o vafor global em R§ R$ 2.226,4O (dois ni1,
duzentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), O presente
Edital deverá ser afixado no .l-ocal costumeiro, para conhecimento
dos interessados, conforme estabelec.ido no Art. 13, inci-so XII,
da ConstituiÇão Estadual,

IYtô\-
Sentôs L r-ma
Educação e Cultura

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cxP,:: 13.108. 733l0001-96

Maria do Ca::uo
Secretária Municipal de

D.ivina Pastora/SE, 03 de fevereiro de 2025.


